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RECURSO N' : 10.413
MATÉRIA	 : COFINS - Exs: 1994 e 1995
RECORRENTE: ADÃO RIBEIRO DE CASTRO
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SESSÃO DE : 20 de março de 1997
ACÓRDÃO N° : 107-04.002

RENÚNCIA À INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA: A opção
do contribuinte pela via judicial implica em renúncia à instância
administrativa (Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, art.
38, parágrafo único.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

ADÃO RIBEIRO DE CASTRO.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do recurso, por renúncia à esfera

administrativa, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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MARIA ILCA 'ASTRO LEMOS DINIZ'
PRESIDE

REL.' o •T0/RiiiiTO CORTEZAll"

FORMALIZADO E : •-.
n 1 JUL. 1997

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JONAS FRANCISCO DE
OLIVEIRA, NATANAEL MARTINS, EDSON VIANNA DE BRITO, MAURILIO
LEOPOLDO SCHMITT, FRANCISCO DE ASSIS VAZ GUIMARÃES, E CARLOS

,	 ALBERTO GONÇALVES NUNES.i
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RELATÓRIO

ADÃO RIBEIRO DE CASTRO, foi autuado, em ato de fiscalização

externa, para cobrança da contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS,

relativamente aos meses de outubro de 1994 a junho de 1995.

A exigência fiscal é decorrente da falta de recolhimento da citada

contribuição.

Fulcraram o lançamento os artigos 1°, 2°, 3°, 4° e 5° da Lei Complementar

n° 70, de 30 de dezembro de 1991.

A empresa impugnou a exigência (fls. 16/25), sustentando a possibilidade

de compensar as parcelas recolhidas a maior a titulo de contribuição para o FINSOCIAL, com

os débitos da COFINS e esclarecendo ter ingressado em Juizo com Ação Declaratória de

Compensação cumulada com Repetição de Indébito proposta contra a União Federal.

A autoridade julgadora de primeira instância decidiu pela manutenção da

exigência fiscal e motivou seu convencimento por meio do seguinte ementário:

"CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
DISPOSIÇÕES DIVERSAS
A propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de ação
judicial - por qualquer modalidade processual - antes ou
posteriormente à autuação, com o mesmo objeto, importa a
renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual
recurso interposto, tornando-se definitiva a exigência discutida."

Na fase recursOria, a empresa reitera argumentos já apresentados por

época da impugnação.

É o Relatório.
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VOTO

CONSELHEIRO PAULO ROBERTO CORTEZ - RELATOR

O recurso é tempestivo.

Como se depreende do relato, a contribuinte recorreu ao Poder Judiciário,

com vistas à eximi-la de recolher a Contribuição Social.

Em assim procedendo, a contribuinte renunciou à instância administrativa,

nos termos ao parágrafo único do art. 38 da Lei n° 6.830, de 22/09/80.

Com efeito, dizem o artigo 38 e seu parágrafo único, da Lei n° 6.830/90:

"Art. 8 - A discussão judicial da divida ativa da Fazenda
Pública só é admissivel em execução, na forma desta lei,
salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de
repetição de indébito ou ação anulatória de ato declarativo,
esta procedida de depósito preparatório do valor do débito
monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de
mora e demais encargos.
Parágrafo único - A propositura, pelo contribuinte, da ação
prevista neste artigo importa em renúncia ao poder de
recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso
acaso interposto."

Não teria sentido que o Colegiado se manifestasse sobre matéria já

decidida pelo Poder Judiciário, posto que qualquer que seja a sua decisão prevalecerá sempre o

que for decidido por aquele Poder.

Dessa forma, a solução da pendência foi transferida da esfera

administrativa para a judicial, instância superior e autónoma, que decidirá o litígio com grau de

defutitividade.

Assim, a Administração deixa de ser o órgão ativo do Estado e passa a ser

parte na contenda judicial; não será mais ela quem aplicará o Direito, mas o Judiciário ao

compor a lide.
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Não obstante, conclui-se que, se o contribuinte recorre ao Conselho após o

ingresso no Judiciário, esse recurso sequer poderá ser conhecido por falta de fundamento legal

para sua interposição, já que a própria lei estabelece a renúncia do contribuinte ao recurso

administrativo. Se interposto antes de ingressar na Justiça, a lei decreta a desistência do

mesmo, nada restando ao Conselho apreciar.

Diante do exposto, voto no sentido de não tomar conhecimento do recurso

interposto, por renúncia à esfera administrativa.

jar

(1191

Sala das Sessões - DF, em 20 de 	 ço de 1997

(.,
PAUL	 RT CORTEZ
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